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PARECER JURIDICO NO 187/2023

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N': 24I812023

REQUERENTE: Departarnento de Contratações Públicas

Ánf,.L ,q,O]vÍf Nf STRATIVÀ: Licitações e contratos Administrativos

óncÃo INTERESSADo: Secretaria Municipal de Adrninistração e outros.

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contralação. Pregão Eletrônico.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP.

EMENTÀ: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO
DE CONTR^TAÇÃO. MOD^LIDADD PRLCÀO.
FORMATO ELETRôNICO. PROCESSO COM OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVOR/IVEL.

1. RI,LATóRIO.
O Depadamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o

pÍes€nte processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no
processo admini sü'ativo fisico:

I) Portarias n' 8.37612023" n" 8.41812023 e n' 8.45112023;

I1) Solicitação da contratação;

III) Temo de relerêncial

IV) Documentação da Pesquisa de preços;

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VI) Parecer Contábil.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FTINDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
Importante assevefar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 53 da

Lei n' 14.133, de 2021, realizar o conftole prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realizagã,o da contrataçâo

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto

à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento

deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, prÍncipalmente no tocante a prazos e atos

essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade

motivada da Administração Pública ao traçaÍ os parâmetros dos objetos e das conhatações entendidos

como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou

eqúvoco na descrição do objeto, especialmente quando em confÍonto com os princípios que regem â

Administração Pública.
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada elapalfase do prôcesso de contratação,

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos dernais elementos entendidos como

indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislacâo aplicável.
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas,

é permitido que a Aúninistração Pública opte por qual lêgislação irá adotar a cada processo de

contrataçãô.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade aúninistrativa local, que, no presente

prrocesso, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,

serão aplicadas as nomas previstas na Lei n" t 0.520, de 2002, na Lei ComplementaÍ no 123, dc 2006,
bem como, de forma subsidiária, na Lei n" 8.666, de 1993, para a Íase externa da lisitação c durantc toda

a relação contrafual/obrigacional com a pessoajurídica vencedora do scrtame.

Contudo, no que tange à fase ilrtcrna do processo de contratação, por inexistência dc
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pclos órgãos competentes, pela inexistência

de regulamentação local de diversos institutos referentes às licitações e contratos administrativr.rs,
vislumbra-sc possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n' 14.13312021, pNa
fundamentar os atos praticados pelos agentcs públicos municipais, não se tratando de aplicagão conjunta,
vcdada pela nova Lei de rcgência.

2.3. Do Termo de Referência.

Conforme o disposto na nova Lei dc Licitações (art. 6', inciso XXIII), termo de referência é o

documento nesessário para a contrakção de bens e serviços, que deve conter os seguinies parâmetros

e elementos descritivos:
"a) definiçào do objelo, incluídos suq oturcze, os quontitaliros, o prazo do conh,eto c, se íbr

o caso, tt possibilidade de sua prorogaçã.o;
b).fundaruentaçdo da conh'ctloçtio, que consisle u rcÍerétcia aos estudos lécnicos prelintinares

con'esponde tes ou, quwdo triio Jôr possível divulgcr esses esludos, no extrato das purtes que ào
conlirerem i Íonnações,sigiktsos ;

c) descrição da solução como um tctdo, considerudo todo o ciclo de vida do objelo;
d) requisitos da conb'alaÇào;
e) modelo de execuÇão do objeto, que consísle na defrrição de como o contrato deyera produzir

os rcsultados pretendidos de,çde o ,çeu início oté o seu enceffaüenlo;
.f) modelo de gestào do contrato, que desa'eve como a execuçdo do objeto sera acompanhado e

.fr^scalizada pelo órgiro ou enlidude;
g) critérios de madição e de pugame to;
h)Jbrma e ctitéríos de seleção doJbntecertor;
i) estimetivos do valor da conlrakqdo, ocompanhadas dos preços utútaríos reÍere ciais, .las

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão sttpoúe, cont os pordntetros utilizodos pora a
obtenção dos preços e parq os respectivos cálculos, que devem constar de documetúo separqdo e
classiJicaclo;

j) adequação orçamentária; "
Com efeito, trazendo a cxegese legal para o caso em mcsa, os principais clementos do termo de

referência serão abordados na sequência. Vejamos.

2,3.1. De{inicão e quantidade do objeto,
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da oontl'ataçào,

indicando as infomaçõcs necessárias para a contratação.
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da

presente contrâtação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscntor(es) do docurnento.

2.3.2. Condicões de execucão do objeto da contratacão.

Considerando as peculiaridades do objeto da presente côntratâção, vislumbra-se que o

termo de referência prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras

para os licitantes.

2.3,.1. Da visência da ata e/ou do contrato administrativo.
O prazo de vigência da ata e/ou do conkato, previsto no termo de referàrcia, eslá de acordo

corn as disposições legais que regem o tema.

2,3,4. I)os recursos orcamentários.
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer Íiente à despesa

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer con!íbil que

supre a exigêrcia legal.

2.3.5. l)o recebimento do objeto da contratação e do pagamento,

O termo de rcfcrência não previu regras especificas para o recebimento do objeto da

contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital.

2.3.6. Da fiscalizacão da contratagÉo.

Em regra, faz-sç ncccssário que o fiscal da contratação seja um servidor público de

plovimento efetivo, a fim de pcrmitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a

maior impessoalidade na liscalização das contrataçõcs públicas.

Com efeito, o(a) ser.uidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo,
cumprindo as exigências legais e regulamentares.

2.3.7. Da justificativa para a contratação.

A justificativa constante no termo de reÍcrência é suficionte pzra demonstrar o interesse

público da realização da prcscnte contratação.

Dçstarte, Çomo mecanismo de plancjamento e organização do p«rcesso de contratação, limit:rndo-
sc a cxaminar a presença dos elementos essenciais do documento, verif,rca-se que o Termo de Referência

atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois forncco subsídios olaros para que os intoressados

possam oferecer as suas pfopostas e indica as cláusulas mínimas para a execugão contratual, com as

ponderações indicadas nestc pareccÍ.

2.4. Dâ pesquisa de precos.

Consta nos autos a documentação rclativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório
de pcsquisa confcccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada.

Nesse rumo, consídçrando a dinâmiça administrativa, vislumbram-se suficientes as infonnações
contidas no processo.
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Ademais, cumpre consignar que a veracidade das infonnações contidas na pesquisa de preços e

adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela rnunicipalidade é de

responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente

as regras vigentes sobre o tema.

2.5. Da lvtinuta do Edital.
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: 'Edital Pregão Eletônico - Versão 2.23".

2.5.1. Da Modalidade da Licitacão.
No tocante à escolha da modalidade pregào, os fundamentos estão assentados em dois

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço
comum, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade dc se contratar aquele que

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parârnetros objetivamente hxados no processo

de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n' 10.520, de 2002,
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando

a acelerar o processo de esoolha de futuros contratados da Administração em hipóteses

determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n' 8.6661L993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu aft. 1', parágrafo irnico, esclareoe o que se deve

entender por "bens e serviços comuls":
"Cottsideram-se hens e serviços comun; para osfins e eJbitos deste urligo, aqueles cujos

padrões de clesemperho e qualidade possam ser objetiyaue te definidos pelo edital, por
meio de especificações usuak n.o nrcrcado ".

A douh'ina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns",
citem-se as consideragões do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra

"Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do

telmo "bens e seliços comuÍls" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e

serviços:
"Para especirtcar quais os bens e serviços comunsj s dia te dq pret)isão legal de ato

regularuenlot', foi expedido o l)ea'eto n" 3.555, de 8.8.2000. No atexo, onde há a
etumeraçdo, pode conôtatar-se que pralicame te lodos os bens e sertíços forant
considerados coruuns; poucos, na yenlade, estardo Jbra da relação, o que significa que o
pregão serd qdotado em grande escala " ,

Logo, em virhrde do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo
de referência, c considerando a existàrcia de um mercado vasto, diversificado e capaz de

identiftcar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção

do pregão como modalidade desta licitação.

2.5,2. Do Formato da Licitação.
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que

a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica.

2.5.J. Do critério de iulpamento.
O critério de julgamento da licitação deve ser o mônor proço por item.
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2,5.4. Da adoqão !!0.Sistqtrade Registro de Precos.

No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de regisiro de preços.

O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre observar o regtamento insculpido na Lei ne 8.666, de 1993:

ArL 15. Ás conprqs, sempre que possível, deyerào:
(...) ll - ser processados atrayés de sistema de regisÍt o de preços;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, lbi cditado o Decreto ne

7 .892113, que estabelcce as hipóteses de contratação suscetíveis de screm processadas por esta

sistemática. É o quc cstabclece o afi. 3e:

Àrt. 3! O Sistemu de Registro de Preços poderó ser adotatlo nas segui tes hípoleses:
I - quando, pelus cctraçterísticas do bem ou seniço, hoaver necessidctde de contratações

lieque les;
II - quando Jttr conveúeúe o aquisiçdo de bens cou pretisão de eúregas p«tceladas ou

contrataçiio.le serviços remunerudos por wtidade de medida ou em regime de tqreía;
III - quando /or conveniente a aquisiçdo de bens ou a conlratqçdo de serviços para

ate dime to q rnais de un órgdo ou enlidade, ou a programas de governo; ou
IV - qua do, pela natureza do objelo, niio Jor possível deJinir previome te o quanlitati,ro

u ser demandado pela Admiústaçào,

Neste prisma, vsrifica-se que o prescntc procedimento Iicitatório atendc aos Íequisitos
legais para a adoção do SRP, notadameúe o incisos I a IV supramencionados.

2.5,5. Dos requisitos de habilitação.
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 está adequada ao objeto

da contratação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.

No mais, veritica-sc que lbram preenohidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n'
8.666" de 1993, espccialmente o disposto lo scu att. 40.

2.6, I)o minuta dâ atà e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que prevtsem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, <la Lei 8.666, de 1993, conlorme modelo conÍêccionado pela
PGM.

2.7. Recomendacões.

Urge esolareccr, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade dç todas as informaçôes

e dooumelrtação apresentadas são de intÊira responsabilidade dos agerúes públicos e privados

envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atençâo para a possibilidade de aplicação de sangões de natureza
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba púhtica e/ou em razão de

descurnprimento das obrigações legais, contratuais e editâlícias, possibilitando a configuração de

ato dc improbidade administrativa, nos temos da Lei n" 8.429, de 1992,bem oomo em desrespeito à

Lei de Responsabilidade Fiscal.
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3. (loN(lLt,SÂo:
Diante do exposto. rnanifesta-se favoravelmente ao plosseguiurento do processo de coÍrtfataÇào.

Crminho do ao(s) l2 dia(s) do nrês de seternbto de 2023.

qllo,.t"i.§I"'

trj:#Sg'r31''dÀetP
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